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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 05 a 11 de janeiro de 2019
Veiculação: 14 de janeiro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXIV Nº 1504

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS

DECRETO Nº 7106/2019
Dispõe sobre a regulamentação da Gratificação Especial para 
Médico – GEM, disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 
060/2016, alterada pela Lei Complementar nº 097, de 20 de 
novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar nº 097, de 20 de novembro de 2018,

DECRETA

Art. 1º Fica regulamentada a Gratificação Especial para Médi-
co – GEM, nos termos que integram o presente Decreto. 
Art. 2º Os médicos lotados nas Unidades Básicas de Saúde, 
em regime de 40 horas semanais, além de cumprir a frequên-
cia diária de 100% nas atividades rotineiras, conforme dispos-
to na alínea a, inciso IV do art. 105 da Lei Complementar nº 
060/2016, alterada pela Lei Complementar nº 097, de 20 de 
novembro de 2018, documentadas através de relatório de veri-
ficação do ponto digital, deverão:
I -  realizar o atendimento de consultas por livre demanda no 
período da manhã, cumprindo no mínimo uma cobertura de 16 
consultas/período;
II -  realizar o atendimento de consultas programadas/agenda-
das no período da tarde, cumprindo no mínimo uma cobertura 
de 13 consultas/período;
III -  realizar estratificação e avaliação de no mínimo 10%/mês 
dos pacientes cadastrados no Programa Hiperdia;
IV -  realizar estratificação e avaliação de no mínimo 10%/mês 
dos pacientes idosos cadastrados na Linha Guia de Saúde do 
Idoso;
V -  realizar a estratificação e avaliação de no mínimo 10%/mês 
dos pacientes cadastrados no programa Linha Guia de Saúde 
Mental;
VI -  realizar a estratificação e avaliação de 100% das gestan-
tes e das crianças de 0 (zero) a 1 (um) ano de idade cadastra-
das dentro do mês de avaliação e garantir avaliação de todas 
as gestantes cadastradas na Unidade, conforme preconizado 
pelo cronograma proposto pela Linha Guia Mãe Paranaense;
VII -  avaliar o percentual de encaminhamentos para as con-
sultas especializadas, conforme protocolo clínico da Secretaria 
Municipal de Saúde;
VIII -  participar efetivamente em cursos, seminários, palestras, 
capacitações e atividades de preceptoria convocadas pela ges-
tão da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º Os médicos pediatras e obstetras lotados nas Unidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, além de cumprir a frequên-
cia diária de 100% em suas atividades rotineiras na Atenção 
Primária a Saúde e/ou no Centro de Saúde da mulher, confor-
me disposto na alínea a, inciso IV do art. 105 da Lei Comple-
mentar nº 060/2016, alterada pela Lei Complementar nº 097, 

de 20 de novembro de 2018, documentadas através de relató-
rio de verificação do ponto digital, deverão:
I -  realizar processo de matriciamento de 100% das equipes da 
Atenção Primária de sua área de atuação;
II -  realizar no mínimo 10 (dez) consultas programadas por 
período de atendimento, para as gestantes e crianças de risco 
intermediário e alto risco, conforme diretriz clínica baseada no 
protocolo de estratificação;
III -  participar efetivamente em cursos, seminários, palestras, 
capacitações e atividades de preceptoria convocadas pela ges-
tão da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 4º Os médicos lotados nos Serviços de Atenção Psicos-
social da Secretaria Municipal de Saúde, além de cumprir a 
freqüência de 100% em suas atividades rotineiras, conforme 
disposto na alínea a, inciso IV do art. 105 da Lei Complementar 
nº 060/2016, alterada pela Lei Complementar nº 097 de 20 de 
novembro de 2018, documentadas através de relatório de veri-
ficação do ponto digital, , deverão:
I -  realizar processo de matriciamento de saúde mental para 
100% das equipes da Atenção Primária;
II -  realizar no mínimo 16 (dezesseis) consultas programadas 
por período de atendimento;
IV -  participar efetivamente em cursos, seminários, palestras, 
capacitações e atividades de preceptoria convocadas pela ges-
tão da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 5º Os médicos que não atingirem o número mínimo de 
consultas dispostas neste decreto, quando em funções de pe-
rito, coordenação, preceptoria ou outras, designadas pela di-
reção do Departamento de Atenção à Saúde (DAS), deverão 
informar mensalmente através de memorando direcionado ao 
DAS, os períodos em que estiverem exercendo as funções dis-
postas acima, para não incorrer em prejuízo em sua avaliação.
Art. 6º Nos períodos em que os médicos estiverem em visi-
ta domiciliar deverão ser realizadas no mínimo quatro visitas, 
devidamente registradas no sistema de informações, para não 
incorrer em prejuízo em sua avaliação.
Art. 7º O percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o 
vencimento base, que dispõe o inciso IV, do art. 105, da Lei 
Complementar nº 060/2016, alterada pela Lei Complementar 
nº 097, de 20 de novembro de 2018, ficará condicionado ao 
cumprimento das metas e indicadores estipulados neste De-
creto, obedecendo a seguinte proporção:
I -  quando cumprido de 86% a 100% das metas - 100% do 
valor total da gratificação;
II -  quando cumprido de71% a 85% das metas - 75% do valor 
total da gratificação;
III -  quando cumprido entre 50% a 70% das metas - 50% do 
valor total da gratificação;
IV -  quando cumprido entre 0% e 49% - não receberá gratifi-
cação.
Art. 8º Será nomeada, através de portaria específica, comis-
são de fiscalização e avaliação, composta por servidores e 
suplentes do Departamento de Atenção à Saúde (DAS), do 
Departamento de Urgência e Emergência (DUE), do Depar-
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tamento de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde (DG-
TES), do Departamento de Tecnologia de Informação (DTI) e 
do Departamento de Regulação, Auditoria, Controle e Avalia-
ção (DRACA), para realização de monitoramento e conferência 
do efetivo cumprimento das metas e indicadores, com o objeti-
vo de referendar o percentual atingido e estabelecer o valor da 
gratificação que o servidor terá direito.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 09 de janeiro de  2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
R E A V I S O

PREGÃO PRESENCIAL N.º 310/2018
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO n.º: 461/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ARES-
-CONDICIONADOS. SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MEIO 
AMBIENTE E DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais n.º 1.168/2006, 1.447/2007 e 6.320/2017, e Lei 
Complementar 123/2006.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 
Ocorrerá a partir das 08h45min do dia 28/01/2019.
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: A partir das 09h00min do dia 28/01/2019, após o en-
cerramento do credenciamento.
PREGOEIRA: NILSÉIA DE LARA FIKER
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de 
segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 11 de janeiro de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 286/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º74/2015

OBJETO: Locação de um Imóvel situado na Rua Azevedo Por-
tugal n.º 1940, Bairro dos Estados, pelo período de 12 (doze) 
meses para abrigar o Conselho Tutelar Polo I.
CONTRATANTE: Município de Guarapuava.
CONTRATADO: João de Alemate Matulle e s/m Maria Apareci-
da Matulle, tendo seu imóvel administrado pela empresa EVI-
DÊNCIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP.
OBJETO ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de vigência, por 
mais 12 (doze) meses, até a data de 22/12/2019, com fulcro no 
artigo 62, inciso I, § 3º, da Lei Federal n.° 8666/93 e art. 51 da 

Lei nº 8.245/91.
O valor contratual será reajustado, conforme previsão contra-
tual, e com base no índice oficial (IGP-M), no percentual de 
8,72% (oito vírgula setenta e dois por cento), passando a ser 
pago mensalmente o valor de R$ 2.134,36.
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. JORGE WIL-
DSON GONÇALVES.
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2018 - 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM– 
Diretor de Licitações e Contratos.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 250/2018
Processo n.º: 376/2018
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, e ainda pa-
recer jurídico n.º 03/2019, HOMOLOGA o resultado do proces-
so licitatório em epígrafe:
ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
DESERTO 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 

e 8.
-

Guarapuava, 10 de Janeiro de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 304/2018
Processo n.º: 454/2018
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Municí-
pio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro de 
2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações per-
tinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA 
o resultado do processo licitatório em epígrafe para a empresa:
ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
SONIA MARIA ANTONIUK GE-
LINSKI ME

1, 2, 3 e 4. 42.000,00

Guarapuava, 10 de Janeiro de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 305/2018
Processo n.º: 455/2018
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Municí-
pio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro de 
2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações per-
tinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA 
o resultado do processo licitatório em epígrafe para a empresa:
ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
E. J. FERREIRA 
PURICADORES 
- ME

1, 2, 3 e 4. R$ 6.481,50 (Seis mil 
quatrocentos e oitenta 
e um reais e cinqüenta 
centavos).

Guarapuava, 10 de Janeiro de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos
PREGÃO PRESENCIAL N.º 294/2018
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Processo n.º: 437/2018
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMO-
LOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe para as 
empresas:
ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
GEFERSON 
JUNIOR WOGNEI 
- ME

1, 2, 38, 40, 45, 46 e 47. 118.128,00

IGUATEMI CO-
MÉRCIO ATACA-
DISTA EIRELI

3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 
19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 
33, 34, 35, 36, 37, 39, 41, 
42, 43, 44, 48, 49, 50, 51 
e 52.

362.672,00

Guarapuava, 10 de Janeiro de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 301/2018
Processo n.º: 450/2018
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Muni-
cípio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMO-
LOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe para as 
empresas:
ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
ANTÔNIO STANG COMERCIO 
DE COMBUSTÍVEIS LTDA

2 e 3 2.779.590,00

IDEAL GUAPO LTDA 1 e 4 2.189.515,00
Guarapuava, 10 de Janeiro de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 
267/2015

DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 69/2015
OBJETO: Locação de uma Casa de Alvenaria para Abrigar as 
Instalações do AMPDS – Ambulatório de Feridas e Programa 
Melhor em Casa. Recursos: Atenção Básica. Secretaria Muni-
cipal de Saúde.
CONTRATO N.º: 267/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
CONTRATADA: IMOBILIÁRIA GASPAR GUARAPUAVA LTDA 
– EPP. 
OBJETO DO ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de vigência, 
constante na Cláusula Segunda do Contrato de n.º 267/2015, 
que tem por objeto “LOCAÇÃO DE UMA CASA EM ALVENA-
RIA, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO AMPDS – AMBU-
LATÓRIO DE FERIDAS E PROGRAMA MELHOR EM CASA. 
RECURSO ATENÇÃO BÁSICA. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE”, localizada, esta, à Rua Frei Caneca, n.º 2243, Cen-
tro, por mais 12 (doze) meses, até a data de 11/12/2019, com 
fulcro no artigo 62, inciso I, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
art. 51 da Lei n.º 8.245/91. O valor contratual descrito na Cláu-

sula Terceira será reajustado, conforme previsão contratual, e 
com base no índice oficial (IGP-M), no percentual de dezembro 
de 2018.
 DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2018

 (a) Larissa Maria Brzezinski –
 Diretora Administrativa e Financeira.

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 69/2018

Objeto: Contratação de empresa através de Dispensa de Lici-
tação por Justificativa, para aquisição de detergentes hospita-
lares – recurso PAB.
O Diretor de Licitações e Contratos, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto n.º 6767/2018, de 28 de junho de 2018, e 
com base no Artigo 24, inciso V da Lei Federal n.º 8.666/93, e 
alterações posteriores, bem como Parecer da Assessoria Jurí-
dica n.º 221/2018, RATIFICA a Dispensa de Licitação, para a 
Contratação da Empresa:
EMPRESA CNPJ VALOR
FELIMP COMÉR-
CIO DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA 
– EIRELI

06.225.442/0001-
12

R$ 55.908,00 (cin-
qüenta e cinco 
mil novecentos e 
oito mil reais). 

PUBLIQUE – SE
Guarapuava, 21 de dezembro de 2018.

LARISSA MARIA BRZEZINSKI
Diretora Administrativa e Financeira

Secretaria de Saúde

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 69/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DETERGENTE E PRODUTOS 
QUÍMICOS DE USO HOSPITALAR
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO N.º: 736/2018
CONTRATADA: FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA (06.225.442/0001-12) 
Valor: R$ 55.908,00 (cinqüenta e cinco mil novecentos e oito 
reais).
Data de Assinatura: 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
Vigência: 6 (SEIS) MESES.
Fundamento Legal: Artigo 24, IV da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.
RATIFICAÇÃO: 21 de DEZEMBRO de 2018 – 

LARISSA MARIA BRZEZINSKI – 
Diretora Administrativa e Financeira

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N.º 001/2019

PROCESSO n.º 001/2019
Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços 
para o CRJ.
O Vice Diretor Presidente do CRJ, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Estatuto, com base no Artigo 26 
da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como no Parecer Jurídico, 
fls.52/60,RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação, no valor total 
de R$ 5.757,37(Cinco mil setecentos e cinquenta e sete reais 
e trinta e sete centavos), para a contratação da Empresa EN-
GEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.063.653/0001-33.
PUBLIQUE – SE
Guarapuava, 08 de Janeiro de 2019.

Denilson José de Oliveira
Vice Diretor Presidente - CRJ
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
O DRH do Município de Guarapuava, no uso de suas atribuições, torna pública a relação das Candidatas, que NÃO COMPARE-
CERAM ou NÃO PREENCHERAM os requisitos exigidos para assumir suas funções, conforme abaixo:

Concurso nº 001/2016

Edital nº: 019/2018

Cargo: Técnico em Enfermagem
INSC. NOME CLAS.
0151982 KEI APARECIDA ALVES 69
0151877 GRACIELE APARECIDA MAKUCH 

BATISTA
74

0152039 MARIA BALICKI ASSUNÇÃO 75
0150222 JULIANA SAVEGNAGO MENEGUEL 83

Guarapuava, 14 de janeiro de 2018.
DRH
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EDITAL Nº 002/19

O Prefeito Municipal de Guarapuava, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e atendendo o 
contido no Edital nº 001/2016, item 3.1.7, convoca os candidatos aprovados para o cargo relacionado no Edital 001/19, a realiza-
rem os exames de saúde que constituirá em análise de exames laboratoriais e avaliações clínicas, conforme segue:

a) EXAMES LABORATORIAIS:
     Hemograma completo;
     Glicose;
     Uréia;
     Creatinina;
     Parcial de Urina com Sedimento Corado
     Raio X de Tórax PA com laudo

 b) AVALIAÇÕES CLÍNICAS:
     Avaliação oftalmológica com acuidade visual;
     Avaliação otorrinolaringológica com audiometria;
     Avaliação cardiovascular com eletrocardiograma;
     Avaliação psiquiátrica;
     Avaliação ortopédica com Raio X  de coluna lombo-sacra, com laudo;

De posse dos exames e avaliações mencionadas acima neste Edital, os candidatos devem comparecer no Setor de Perícia 
Médica – Rua Capitão Frederico Virmond, nº 1913 - Centro - Antigo Fórum, no período 16/01/2019 a 14/02/2019, para avaliação 
clínica a ser feita pelo Médico Perito do Município. 
As despesas com os exames e avaliações clínicas correrão por conta dos candidatos.
O não comparecimento no prazo pré-estabelecido implica na tácita aceitação da desistência da vaga, bem como, de todos os 
direitos decorrentes de sua aprovação no concurso, sem posterior recurso.

Guarapuava, 14 de janeiro de 2019.

CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VALE DO RIO JORDÃO - CRJ
EXTRATO N.º 001/2019

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2019
PROCESSO 001/2018

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção geral para Maquina da marca JCB. 
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ
CONTRATADA: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 5.757,37 (Cinco mil setecentos e cinquenta reais e trinta e sete centavos). 
VIGÊNCIA: IMEDIATO. 
DATA DE ASSINATURA: 08/01/2019 
PUBLIQUE – SE

Guarapuava, 10 de Janeiro de 2019.
DENILSON JOSÉ DE OLIVEIRA
Vice Diretor Presidente do CRJ
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